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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANE :UE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° Jat. 

No dia  J91 / /   horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei Complementar. 
Após minuciosa análise da referida pre»,- osição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprova o 4 . resente ata, esta vai assinada. 

" FRANCIS 
(Presidente) 

TINO MOTA NETO 

MÁRIO MARCO BARBOSA TTTR.E.LLI ( 
(Relator) 

R jA LI 
(Membro) 

RA 

A Comissão opina pela  eh
de votos. (unanimidade / maa, 

OBS.: 

por 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 — Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 
36/22 — de 28 de dezembro de 2022, de autoria do Executivo Municipal, 
que "PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 268/16, 
DE MODO A VIABILIZAR A TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DAS 
CHÁCARAS A QUE ALUDE A LEI COMPLEMENTAR N° 300/2017 A 
PARTIR DA COMPETÊNCIA DO EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES CORRELATADAS". 

A Comissão de Justiça, Redação e Legislação, após análise do 
referido projeto, por unanimidade de seus membros emite parecer pela 
legalidade; tendo em vista que atende as disposições constitucionais e 
legais acerca da matéria. 

Sala das Sessõespg' de ez mbro de 2022. 

Assinatura Relator(a) 
Mário Marco Barbosa Titarelli 

M/1/1/03cô ii-s7(74/19 -
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STA DO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PER \: :ENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PtÏ3LICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

PROJETO DE LEI COMPLEME:'' ' 

_ Ne . ia 21:162- 35—h0ras, na sede da Câmara c. 
sitc a Rua Core e. :, n° 160, nesta, na presença dos 

membros da Comissão I- in .:,nente de ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS., infra-assinados, forain i - iciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. Ap(.5s miri,.2.. -:, análise da referida proposição, os 
Vereadores nv_inifestam-se peia , , ):.-.) ,tção ou rejeição ou tramitação), do 
Projeto de Lei Complementar em er.-)2:r. -t-e, confotine manifestação escrita e 
fundamentada pelo Relator„ em arev.:, . Nada mais havendo a ser tratado, 
dá-se por encerrado traba!nos e ai:.) , a leitura e aprovação da presente 
ata, esta ‘,-ai a?- \ \ d 

di 

, 

ALBEil'.-: ~1W • . . .., • 
Presidente. 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, POLITICAS PÚBLICAS, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/S.P. , sobre o Projeto de Lei Complementar n° 36/22, de autoria 
do Executivo Municipal. 

O Relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação 
do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 36/22 — de 28 de dezembro 
de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que "PROMOVE 
ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 268/16, DE MODO A 
VIABILIZAR A TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DAS 
CHÁCARAS A QUE ALUDE A LEI COMPLEMENTAR N° 300/2017 A 
PARTIR DA COMPETÊNCIA DO EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES CORRELATADAS". 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das SessõeW}3de dezembro de 2022 

Assinatura Relator(a) 
H ;c do Bertocco 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, CM4ÉRCIO E SERVIÇOS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENT N° /  

No

-

No dia  al / 4 /  35 'horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, infra-
assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de 
Lei. Após minuciosa análise da -'3rida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (aprovação ou Teje-ição ou tramitação), do Projeto de 
Lei Complementar em epígrafe, oonfonne manifestação escrita e 
fundamentada pelo tor, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, 
dá-se por encerra .o os trai alhos e após a leitura e aprovação da presente 
ata, esta vai 

ALBE 
Presidente 

HEITOR APARE Ø 1f TOCCC 
Relator 

TEÓFILO ROCE 
Membro 

ç\t "tuk 

A Comissão opina pela  
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o 
Projeto de Lei Complementar n° 36/22, de autoria do Executivo Municipal. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela 
tramitação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 36/22 — de 28 de 
dezembro de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que "PROMOVE 
ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 268/16, DE MODO A 
VIABILIZAR A TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DAS 
CHÁCARAS A QUE ALUDE A LEI COMPLEMENTAR N° 300/2017 A 
PARTIR DA COMPETÊNCIA DO EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES CORRELATADAS." 

Os demais membros também opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões;-&gde dezembro d 

Assinatura Relator 
HEIT CIDO BERTOCCO 
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I fi r) 

ISTADO DE SA0 PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE I I COMPUF 3 

No dia /  4,2  it ota.  , às  "K-50 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os 
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da 
referida proposição, os Veneadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei Complementar em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fumiamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá--s2 por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação da presente at?,.. esta vai assinada. 

MANUILUUI DIO LEAL DE SOUZA. .‘ 
(President 

MÁRIO MARëO BARBOSA T7J- A.P.ELLI ( 
(Relator) 

APARECIDA DONIZ TE ES 7' -  
(Membro) 

A Comissão opina 
 de votos (unanimidade / maioria). 

por 



Câmara Municipal - de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160- Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR n° 36/22 — de 28 de dezembro de 2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que "PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI 
COMPLEMERNTAR N° 268/16, DE MODO A VIABILIZAR A 
TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO DAS CHÁCARAS A QUE ALUDE A LEI 
COMPLEMENTAR N° 300/2017 A PARTIR DA COMPOETÊNCIA DO 
EXERCÍCIO DE 2023, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
DISPOSIÇÕES CORRELATAS". 

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite 

o parecer pela tramitação. Os demais membros também emitem o parecer 

pela tramitação. 

Sala das Sessões, 1 ekle dezembro de 2022. 

Assinatura Relator(a) 
o Barbosa Titarelli 

7 


